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Abre crédito especial 

EU, .AN'rONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atr1buiçõ·es que me são conferidas por lei, 

FAÇO S.ABER que a Câmara Municipal decreta e eu ppomu.l.

go a seguinte lei: 
, Artigo lD - Pica abe:c-to, na Contadoria Municipal,, um credito espe-

.Artigo 2Q -

Artigo ;g -

cial de C� t 19.994,00 (dezenove mil novecentos e noven
ta e qua·tro cruzeiros), destinado ao pagamento de despe
sas com :�ecep9io do Exmo. Snr. Governador do Estado de 
São Paul'º• 

A # # 

O valor do presente credito sera coberto com. os recursos 
provenie:ntes do excesso de arrecadação previsto, do Im

posto sô'bre Indústrias e Profissões. 
, Esta lei en.trara em vigor na data de sua publicação,, re-

vogadas as disposições em contr�io. 
Prefeitura Municipal de Assis, 24 de maio de 1.952. 

,-----�r'h 
Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Municipa}-
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